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Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 
Rua Hermó genes Freire da Costa, 179— Centro — Te!: (22) 2621-1525 R.222. 

Gabinete do vereador JOSÉ ANTONIO MARTINS FILHO — AZ/kÁO — 

Excelentíssimo Senhor 
LUCIANO DE AZEVEDO LEITE (GUGA DE MICA) 
DD. Presidente da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia.  

INDICACÃO N° 154 /2013  

O vereador infra-assinado, da Bancada do PHS, vem na forma 
regimental INDICAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que promova 
a implantação da Clínica da Família (clinica de medicina integrativa) 
em nosso município. 
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A Clínica da Família é uma clínica -de medicina integrativa, 

juntando a medicina convencional com o melhor, das medicinas 
complementares no Sentido de promover a cúra, prevenção e bem-estar aos 
utentes, podendo atendê-los desde a gravidez até à idade geriátrica 

Ao criar unirbem estar físico e emocional, associado a todas as 
terapêuticas disponíveis para preservar a saúde, dámos prioridade à sua 
manutenção para que a dOença não surja. 

A exemplo do município do 	Rio de Janeiro, a clínica da 
Família foi ado-taidé Iègnio um novo modelo de' saúdepcillee:rfi:Mmo objetivo - focar as ações na atenção primária, trabalhar a prevenção e a promoção da 
saúde e realizar diagnóstiéo precõce de doenças ) I 

A Medicina Geral e »Familiar (é uma ,especialidade médica 
caracterizada pela aténç`ão .'integrai'à saúde 'e" por i levai» em consideração a 
inserção do paciente na failniliée,,na èômunidaéler'  

O médico de famíliál) -k„por -exc- k 	elência, um médico de atenção 1., I Li primária à saúde, ou seja, deve tér Uni vinculo com seus pacientes mesmo 
antes deles adoecerem e, no início dos sintomas, deve ser o primeiro médico a 
ser consultado. 

Certo da atenção de Vossa Excelência, transmito a presente 
indicação para análise e aprovação. 

Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2013. 
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JOSÉ ANÍOJO MARTINS FILHO DESPACHO 
ezinho- 	Secretz:ria par 

ereador 10  Secretário 
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